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dispersar os manifestantes, e não sufocar a ação policial, evitando que 
se fizesse “justiça com as próprias mãos”. Foi lavrado o inquérito policial, 
respectivo, sob o nº143/2012.000088-7, anexo ao petitório, com cd vídeo 
e demais anexos;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 54-a, §§ 1º e 2º da lei complemen-
tar 022/1994 e decreto 121, de 23.05.2019, que instituiu a Medalha ato de 
Bravura Policial civil, bem como, deliberação constante da ata da Terceira 
reunião do conselho Superior de Polícia civil – coNSUP/Pc-Pa;
rESolVE: i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo para apurar a 
prática, em tese, de ato de Bravura, constante do requerimento formu-
lado pela servidora adriaNa carla MaGNo BarBoSa, Exma. delegada 
de Polícia civil, matrícula funcional n° 54180059, fato ocorrido no dia 12 
de março de 2012, na cidade de almerim/Pa, tudo em consonância com o 
que dispõe o artigo 54-a, §§ 1° e 2°, da lei complementar 022/1994, e 
decreto nº 121, de 23 de maio de 2019;
ii – dESiGNar o servidor oTTo HENriQUE diaS WirTZ, Exmo. delegado 
de Polícia civil, com lotação na corregedoria de Polícia, para presidir a apu-
ração, concluindo o procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, conforme 
disposto no § 2°, do artigo 54-a, da lei complementar 022/1994;
iii – determinar à corregedoria Geral de Polícia civil e à diretoria de admi-
nistração que adotem todas as medidas necessárias ao pleno cumprimento 
do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
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Belém-Pa, segunda-feira, 20 de setembro de 2021.
Portaria N.º154/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NilToN SilVa coSTa, chefe de centro, matrícula 
n° 5946538/1, para acompanhar o recebimento do material como fiScal 
a execução do Contrato nº 102/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa 
GGV coMErcial EirEli, cNPJ nº. 35.236.131/0001-57, cujo objeto é a 
aQUiSiÇÃo dE cadEadoS.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 20 de setembro de 2021.
Portaria N.º155/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i– dESiGNar o servidor VirÇo BaraTa da SilVa, agente de artes Prá-
ticas, matrícula n° 73636/1, para acompanhar o recebimento do mate-
rial como FISCAL a execução do Contrato nº 103/2021 – PC/PA, firma-
do com a Empresa coMaTEl coMÉrcio dE MaTErial lTda, cNPJ nº. 

04.510.069/0001-16, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE cadEadoS.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 20 de setembro de 2021.
Portaria N.º156/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NilToN SilVa coSTa, chefe de centro, matrícula 
n° 5946538/1, para acompanhar o recebimento do material como fiScal a 
execução do Contrato nº 104/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa G.M.S. 
coNSTrUÇÃo ciVil E ElÉTrica EirEli, cNPJ nº. 19.340.730/0001-60, 
cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE cadEadoS.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
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eXtrato de coNtrato
contrato n°102/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: Pregão Ele-
trônico n°012/2021. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a EMPrESa GGV coMErcial EirEli. cNPJ nº 
35.236.131/0001-57. data da assinatura: 16/09/2021. Vigência: o prazo 
de vigência deste contrato terá início na data de 16/09/2021 e encer-
ramento em 31/12/2021. objeto: contratação de empresa especializada 
para confecção de carimbos automáticos. Processo nº 2021/336079. or-
çamento: 40101.06.122.1297.8338.339030.0101. contratada: EMPrESa 
GGV coMErcial EirEli. Endereço da contratada: Praça comandante 
Eduardo de oliveira, 279, - Pq. Edu chaves, em São Paulo/SP, TEl. (11) 
2934-2256, e-mail: ggv@terra.com.br. ordenadora responsável: ana Mi-
chelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da 
Polícia civil do Estado do Pará.
eXtrato de coNtrato
contrato n°103/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: Pregão Ele-
trônico n°012/2021. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a EMPrESa coMaTEl coMÉrcio dE MaTErial 


